


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS 

 

2 
 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

O Projeto de Resolução em análise deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 08 de maio de 2015 e foi submetido à apreciação 

da Comissão Permanente de Assuntos Sociais, por despacho da Presidente da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, emitido em 12 de maio de 

2015, para apreciação e emissão de parecer até ao dia 12 de junho de 2015. 

 

Foi solicitada a prorrogação do prazo estabelecido para emissão de parecer, ao 

abrigo das disposições regimentais aplicáveis. 

 

A prorrogação de prazo foi concedida, estabelecendo novo prazo para emissão 

de parecer até 13 de julho de 2015. 

 

CAPÍTULO II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

A apresentação do presente Projeto de Resolução, emanado pela Representação 

Parlamentar do BE, decorre da faculdade legal atribuída aos Deputados, nos termos da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores (Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro), em conjugação com o disposto 

no artigo 114.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores. 

 

O Projeto de Resolução em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo 

artigo 119.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

(Resolução n.º 15/2003/A, de 26 de Novembro), o qual é aplicável por remissão do 

artigo 145.º do Regimento.  
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Assim, nos termos do disposto na alínea a) do artigo 42.º do Regimento, 

compete à respetiva comissão especializada permanente apreciar e elaborar o 

correspondente relatório sobre a presente iniciativa.  

 

Por último, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores n.º 30/2012/A, de 21 de dezembro, a matéria em apreço na 

presente iniciativa é da competência da Comissão Permanente de Assuntos Sociais. 

 

CAPÍTULO III 

PROCESSO DE ANÁLISE 

Para o efeito, a Comissão deliberou proceder à audição do Secretário Regional da 

Saúde (SRS), bem como solicitar parecer escrito às seguintes identidades:  

 Associação ARRISCA 

 Associação Alternativa 

 Casa de saúde S. Rafael 

 Clínica de S. João de Deus (Casa de Saúde de S. Miguel) 

 Casa de Povo de Santa Bárbara – Projeto Âncora 

 Casa de Povo da Terra Chã – Projeto Percursos 

 Centro de Dissuasão Toxicodependências Grupo Oriental  

 Centro de Dissuasão Toxicodependência da Horta  

 Centro de Dissuasão Toxicodependência Angra do Heroísmo 

 Centro de Aditologia da Horta. 

 

O SRS foi ouvido no dia 02 de julho de 2015, na delegação da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, em Angra do Heroísmo.  

Reunida novamente a 03 de setembro de 2015, a Comissão procedeu à emissão 

de parecer e aprovação do respetivo relatório. 

 

Audição do Secretário Regional da Saúde (SRS), Dr. Luís Mendes Cabral: 
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O SRS iniciou a audição dando conhecimento das várias ações desenvolvidas 

por este Governo Regional no que respeita à prevenção, reabilitação e tratamento das 

toxicodependências.  

A componente preventiva tem sido levada a cabo pelo Programa Regional de 

Saúde Escolar; a reabilitação e o tratamento tem sido efetuados por meio de substituição 

opiácea, pela integração em unidades de saúde e pelo encaminhamento dos utentes para 

comunidades terapêuticas. 

O SRS disse suscitar-lhe duas hipóteses de interpretação deste Projeto de 

Resolução apresentado pelo Bloco de Esquerda: obter mais informações sobre a 

realidade desta problemática, ou encontrar novas soluções para o combate a esta 

realidade. Uma vez que lhe parece ser mais provável ser a primeira hipótese, o SRS 

informou que já existem vários estudos e relatórios sobre este assunto, quer de âmbito 

regional, como nacional. Existem igualmente livros publicados nos Açores abordando 

esta temática.     

Em 2004, o Governo Regional publicou dados concretos que permitiram desde 

então estabelecer comparação e analisar a evolução da situação.  

Em 2013, o Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas 

Dependências (SICAD) apresentou um relatório anual, e desde o ano passado que o 

Governo Regional tem vindo a investir no sistema sobre a vigilância e comportamentos 

de risco, que incide sobre os alunos do 6.º e 12.º ano de escolaridade e do qual saiu um 

relatório anual referente a 2013/2014. No próximo ano será publicado o relatório 

referente a 2014/2015. Os dados obtidos são partilhados com todas as escolas para que 

possam analisá-los de forma comparativa.  

O primeiro Inquérito Regional de Saúde é também uma ferramenta de 

planeamento e de intervenção em matéria de saúde permitindo acompanhar os vários 

ciclos de evolução das diversas áreas abrangidas, entre as quais a promoção de estilos 

de vida saudável e comportamentos de risco.  

Por fim, o SRS salientou que o trabalho efetuado a este nível não tem sido 

apenas do Governo Regional, mas também dos diversos parceiros que trabalham nesta 
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área e tem igualmente publicado estudos sobre esta problemática. Como tal, o SRS 

considerou não se lhe afigurar de grande pertinência a elaboração de mais estudos, uma 

vez que os existentes são muito abrangentes e envolvem toda a sociedade.  

Concluiu esta primeira intervenção, comentando que a área onde existe 

necessidade de maior desenvolvimento é na identificação de formas de tratamento mais 

eficazes e a prevenção de reincidências, mas este é um problema global, que afeta a 

Região, Portugal Continental e a Europa.      

 

 De seguida, iniciou-se um período dedicado à prestação de esclarecimentos por 

parte do SRS, em que intervieram os deputados Cláudio Almeida e Renata Correia 

Botelho.  

 

O deputado Cláudio Almeida questionou se as publicações e os estudos referidos 

pelo SRS são utilizados apenas como método de trabalho do Serviço Regional de Saúde 

e das áreas com tutela sobre as toxicodependências, ou se esta informação é partilhada 

com os outros parceiros, nomeadamente as Casas de Saúde, a Associação Arrisca, etc, 

de modo a que estas possam utilizar estes dados como matéria de estudo.    

O SRS respondeu que os dados são partilhados com os vários parceiros desta 

área, mas mais importantes que estes estudos, alguns de âmbito nacional, são os dados 

do sistema de vigilância e comportamentos de risco, que englobam todas as ilhas e 

escolas e permitem avaliar resultados entre as diversas faixas etárias e entre 

escolas/ilhas. É método já utilizado nos Estados Unidos da América e permite à tutela 

avaliar se o trabalho interventivo no ano anterior teve ou não resultados positivos e 

comparar quais é que apresentam melhores resultados, promovendo assim, entre 

escolas, o estímulo para melhorarem os seus resultados. Este sistema de vigilância é 

partilhado entre as tutelas da Educação, da Saúde e da Solidariedade Social, pela 

importância verificada na necessidade de se alterarem comportamentos geracionais.  

A deputada Renata Correia Botelho questionou para quando está prevista a 

implementação de medidas mais concretas decorrentes da avaliação efetuada aos dados 
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do sistema de vigilância e comportamentos de risco, e se quando o SRS se refere a 

comportamentos aditivos, se aqui está incluído o alcoolismo ou não. 

O SRS respondeu que têm sido postas em prática várias medidas de ação, 

sobretudo na área de intervenção da saúde escolar, tais como Workshops e aulas de 

sensibilização. Além destas existe também, e felizmente, uma componente importante 

de iniciativa própria por parte de cada escola e assim será possível analisar, em termos 

comparativos e homólogos, quais foram as escolas que demonstraram melhor 

desempenho e uma evolução mais positiva, para que no próximo ano já possam existir 

novidades nesta abordagem.  

Quanto à segunda questão, o SRS respondeu que este sistema de vigilância 

incluiu não só várias áreas de dependências, mas também segurança rodoviária, 

alcoolismo e bullying. A área da segurança rodoviária está a cargo da Direção Regional 

dos Transportes; o bullying encontra-se na área de intervenção da tutela da Educação e 

da tutela da Saúde estão as áreas das dependências e implementações de ações de 

sensibilização e prevenção.  

 

Outros Pareceres: 

À data da elaboração do presente relatório, deram entrada na Comissão de 

Assuntos Sociais, os seguintes pareceres, que farão parte integrante do mesmo: 

 - Parecer emitido pela Comissão para a Dissuasão da Toxicodependência de 

Angra do Heroísmo;  

 - Parecer emitido pelo Instituto S. João de Deus - Casa de Saúde S. Rafael;  

 - Parecer emitido pela Alternativa – Associação Contra as Dependências;  

 - Parecer emitido pela Arrisca – Associação Regional de Reabilitação e 

Integração Sócio-Cultural dos Açores;  

 - Parecer emitido pela Comissão para a Dissuasão da Toxicodependência - 

Grupo Oriental.  
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CAPÍTULO IV 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE 
A iniciativa começa por referir que “Os índices de consumo de substâncias 

psicoativas, na Região Autónoma dos Açores, que constam dos relatórios anuais sobre a 

situação do país em matéria de drogas e toxicodependência – da responsabilidade do 

Instituto da Droga e Toxicodependência (IDT) – devem ser complementados por uma 

investigação sistemática para que se identifiquem os fatores que lhes estão subjacentes.” 

 

Acrescentando-se, seguidamente, que “Segundo tais dados [Relatório Anual 2013], 

a Região Autónoma dos Açores é uma das regiões do país onde se verificou maior 

prevalência de consumo de qualquer droga ao longo da vida, o que se repete quando o 

período de referência, considerado para o consumo, é ´o último ano.´” 

 

Sustenta-se, ainda, que “A Região regista também a maior taxa de prevalência de 

consumo relativamente às novas substâncias psicoativas em comparação com as outras 

regiões do país.” 

 

Por outro lado, refere-se que “Os dados de 2011 […] que constam do Relatório 

Anual 2013 […] indicam consumos preocupantes na população escolar.” Nesta, destaca-se 

“Os jovens que responderam ao inquérito e que frequentam o ensino secundário da Região 

apresentam a quarta maior taxa de prevalência de consumo de qualquer droga ao longo da 

vida (31,1%) e a segunda maior taxa de prevalência de consumo nos últimos 30 dias 

(15,9%).” 

 

Nestes termos, conclui-se que “Estes dados, só por si, podem não evidenciar um 

diagnóstico e uma avaliação deficiente, o que impossibilitará o redireccionamento e 

redefinição das estratégias de intervenção.” 

 

Assim, em concreto, propõe-se o seguinte projeto de resolução: 
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“A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores recomenda ao 

Governo Regional dos Açores a realização de um estudo sobre a problemática da 

toxicodependência, conduzido por uma equipa multidisciplinar da Universidade dos 

Açores, que aborde todos os domínios que caracterizam esta problemática, 

proporcionando o diagnóstico exaustivo da situação na Região e contribua para a 

formulação de propostas adequadas de intervenção.”      

 
 

CAPÍTULO V 
PARECER 

Assim, a Comissão deliberou, por maioria, emitir parecer desfavorável à 

aprovação, pelo Plenário da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

do Projeto de Resolução n.º 123/X – “Recomenda ao Governo Regional a realização de 

um estudo sobre a problemática da toxicodependência.”, com o voto contra por parte do 

PS e com a abstenção com reserva de posição para plenário por parte do PSD e do CDS-

PP. 

 

Embora sem direito a voto na Comissão Permanente de Assuntos Sociais, a 

Comissão procedeu à consulta da Representação Parlamentar do PCP que, por sua vez 

absteve-se com reserva de posição para plenário. 

 

A Relatora 

 
   (Arlinda Nunes) 
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O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

             
        A Presidente 
 

 

         

         

(Catarina Moniz Furtado) 
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 Que toda a pessoa e/ou grupo (e.g. família) possui, portanto, uma tendência natural ao desenvolvimento 

e crescimento qualquer que sejam as circunstâncias; 

Que este processo poderá ser facilitado se forem introduzidos no ambiente as condições necessárias e 

suficientes, designadamente, a aceitação incondicional, empatia e congruência; 

Que família é um sistema relacional; 

Que a prevenção deve ser ecológica e deverá acompanhar o curso desenvolvimental; 

Que se justifica a consideração das interações familiares no desenho de intervenções preventivas; 

Que existem influências socioculturais e processos interpessoais presentes na iniciação ao uso do álcool 

e outras substâncias nomeadamente conjuntos de valores, expectativas e padrões de comportamento 

definidos pela própria cultura; 

 A família é o grupo normativo com o impacto mais determinante na iniciação dos consumos até aos 15 

anos e os modelos de aprendizagem assumidos pelos colegas têm mais influência a partir dessa idade; 

Que é importante intervir ao nível das atitudes face às substâncias, tanto nos pais como nos filhos, tendo 

por base que as atitudes são as “predisposições para responder a um conjunto de estímulos com base em 

certas categorias das respostas definidas como afetivas (sentimentos e preferências), cognitivas 

(opiniões e crenças) e comportamentais (ações); 

 A mudança das atitudes, resulta de uma combinação entre a interação entre a influência social e a 

atividade cognitiva do sujeito; 

 As competências psicossociais fornecem uma maior capacidade de reconhecer padrões de 

relacionamento interpessoal, maior número de alternativas de escolha na forma de se relacionar com o 

outro, identificar os problemas, gerar alternativas na prática do dia-a-dia, permitindo enfrentar situações 

novas;  

O treino destas consiste, então, num processo em que em primeiro lugar as competências são 

percebidas, de seguida são postas em prática e por fim são integradas. 

 A prevenção orientada para os fatores de risco e de proteção é um processo ativo de implementação de 

iniciativas tendentes a modificar e a melhorar a formação integral e a qualidade de vida dos indivíduos, 

fomentando o autocontrolo individual e a resistência face à oferta de drogas; 

http://www.arrisca.pt/
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 O uso/abuso de SPA parece ser o resultado de múltiplas combinações de diferentes fatores de risco, 

sendo que a probabilidade de um indivíduo abusar de drogas é proporcional ao número de fatores de 

risco presentes, apesar de este efeito poder ser atenuado em função da natureza, conteúdo e número de 

fatores de risco; 

O facto de haver fatores que contribuem para a resiliência, encoraja o desenvolvimento de estratégias 

preventivas que visem o incremento de fatores protetores e de níveis adaptativos de funcionamento. 

 

E porque já se conhece a incidência e a prevalência dos consumos na RAA, dever-se-á em meu 

entender fazer um estudo para identificação das diferentes dimensões acima expostas e dos diferentes 

Fatores de Risco e de Proteção nas diferentes faixas etárias. No fundo é conhecer as características 

sociais e comportamentais dos adolescentes que consomem comparativamente aos que não consomem. 

 

Em síntese deverá integrar: 

  

 Definição da população: idade, raça, local (bairro, vila/cidade, ilha); 

 Avaliar níveis de risco, proteção e uso de substâncias; 

 Fatores de Risco e Fatores Protetores agrupados em domínios (genético, biológico, social, 

psicológico, contexto, económico e cultural); 

 Fatores de Risco e Fatores Protetores deverão ser caracterizados pelo seu nível de relevância 

para os jovens, família, pares, escola, local de trabalho e comunidade; 

 Avaliar técnicas de enfrentamento e de recusa, atitudes e normas de não consumo, habilidades 

de vida, comunicação, laços sociais, identidade, expectativas face aos consumos, competência 

social, autoeficácia, autoestima, locus de controlo 

 

 

A Presidente da Direção, 

 

__________________________________ 

Suzete Maria Madeira Dias Frias 
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